
  

INDICAÇÃO Nº 690/13 

 

INDICO, regimentalmente, ao Sr. Diretor da 

FAI, Prof. Dr. Márcio Cardim, sejam viabilizadas as seguintes ações: 

1 – Isenção de taxa para inscrição do próximo 

vestibular da FAI, a ser realizado em 08 de dezembro; 

2 – Incentivos à necessária dinamização do 

Centro Acadêmico; 

3 – Consulta a engenheiro de tráfego visando à 

racionalização do trânsito interno no “campus 2”; 

4 – Valorização, a partir de janeiro próximo, 

do vale alimentação, passando-o para R$ 15,00; 

5 – No caso de duas pessoas estudando na 

instituição, desconto de 30% na mensalidade de valor mais alto; 

6 – Otimização da programação da Rádio 

Cultura. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

18 de novembro de 2013. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


